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Art. 3º Poderão ser utilizados como fonte alternativa de re-
cursos para o equacionamento do déficit eventuais resultados líquidos
positivos obtidos pelo plano de benefícios entre a data de apuração do
valor a ser equacionado e a data de aprovação do plano de equa-
cionamento, desde que sejam derivados exclusivamente de excedente
de rentabilidade financeira em relação à meta atuarial adotada na
avaliação atuarial em que se apurou o valor do déficit a ser equa-
cionado.

Parágrafo único. Não serão admitidos como fonte de re-
cursos para o equacionamento de déficit resultados oriundos de al-
terações de hipóteses atuariais, regimes financeiros ou métodos de
financiamento.

Art. 4º A utilização do equilíbrio técnico ajustado positivo
para fins de revisão do plano de custeio em relação às contribuições
extraordinárias, na forma prevista no § 2º do art. 3º da Instrução
Previc nº 26, de 10 de março de 2016, deverá ser justificada em
parecer do atuário responsável e aprovada pelas instâncias compe-
tentes da EFPC.

§ 1º A utilização referida no caput deverá ser precedida da
segregação entre o montante atribuível aos participantes e assistidos,
de um lado, e ao patrocinador, de outro, observada a proporção
contributiva do período em que se deu a constituição do equilíbrio
técnico ajustado positivo, a partir das contribuições normais vertidas
nesse período.

§ 2º Em caso de vigência de dois ou mais planos de equa-
cionamento em curso, a utilização do equilíbrio ajustado positivo
deverá ser realizada de forma proporcional às respectivas provisões a
constituir remanescentes.

§ 3º Na situação referida no § 2º deste artigo, caso esteja
previsto em instrumento contratual firmado com o patrocinador, o
valor do equilíbrio técnico ajustado positivo também poderá ser uti-
lizado para revisão do saldo devedor desse contrato, na parte que
couber ao patrocinador, na forma prevista no art. 4º da Instrução
Previc nº 26, de 2016.

Art. 5º O valor da duração do passivo a ser utilizado para o
cálculo do Limite de Déficit Técnico Acumulado e do prazo máximo
para amortização do valor a ser equacionado deverá ser aquele apu-
rado na respectiva planilha de Duração do Passivo e Ajuste de Pre-
cificação - DPAP, calculado em anos e representado pela totalidade de
casas decimais apuradas nessa planilha.

Art. 6º Esta Instrução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA
Diretor-Superintendente

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE
SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.646, DE 9 DE AGOSTO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/38489 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 04.429.584/0001-76, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança
nº 1550/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.913, DE 25 DE AGOSTO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/38225 - DELESP/DREX/SR/DPF/MA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa HOSPITAL SAO DOMINGOS LT-
DA., CNPJ nº 11.006.293/0001-30 para atuar no Maranhão.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.942, DE 25 DE AGOSTO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/55095 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

Conceder autorização à empresa CENTRO DE TREINA-
MENTO CENTURIUM LTDA, CNPJ nº 09.504.385/0001-07, se-
diada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 38
1000 (uma mil) Munições calibre .380
50000 (cinquenta mil) Espoletas calibre 38
8000 (oito mil) Gramas de pólvora
40000 (quarenta mil) Projéteis calibre 38
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
4000 (quatro mil) Buchas calibre 12
100 (cem) Quilos de chumbo calibre 12
4000 (quatro mil) Espoletas calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.972, DE 26 DE AGOSTO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/31719 - DPF/NRI/RJ, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa ESTALEIRO BRASA LTDA, CNPJ
nº 14.983.032/0001-69 para atuar no Rio de Janeiro.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.976, DE 26 DE AGOSTO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/55403 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço
orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Pa-
trimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará
no D.O.U., concedida à empresa EVEREST MOTEL LTDA, CNPJ nº
27.374.792/0001-10 para atuar no Espírito Santo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 3.986, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/41399 - DPF/CGE/PB, resolve:

Conceder autorização à empresa FORÇA ALERTA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº
10.446.347/0001-16, sediada na Paraíba, para adquirir:

Da empresa cedente SEMPRE FORT SEGURANÇA PRI-
VADA LTDA, CNPJ nº 08.068.307/0001-36:

3 (três) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente SEMPRE FORT SEGURANÇA PRI-

VADA LTDA, CNPJ nº 08.068.307/0002-17:
1 (um) Revólver calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
21 (vinte e um) Revólveres calibre 38
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
144 (cento e quarenta e quatro) Munições calibre 12
2352 (duas mil e trezentas e cinquenta e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.007, DE 29 DE AGOSTO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/43674 - DELESP/DREX/SR/DPF/SC, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa LÓTUS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
10.502.700/0001-38, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Santa Catarina,
com Certificado de Segurança nº 1682/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.020, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/35747 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

Conceder autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa GUAR-
NECE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
14.634.867/0001-03, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Alagoas, com
Certificado de Segurança nº 1570/2016, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.021, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/39330 - DELESP/DREX/SR/DPF/PI, resolve:

Conceder autorização à empresa CARVALHO E FERNAN-
DES LTDA, CNPJ nº 11.596.442/0001-69, sediada no Piauí, para
adquirir:

Da empresa cedente CARVALHO ATACADO DE ALIMEN-
TOS LTDA, CNPJ nº 04.180.523/0001-18:

14 (quatorze) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente CARVALHO ATACADO DE ALIMEN-

TOS LTDA, CNPJ nº 04.180.523/0001-18:
140 (cento e quarenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ Nº 4.032, DE 30 DE AGOSTO DE 2016

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2016/39218 - DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa TOPSEG SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº
10.702.684/0001-27, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar na Bahia, com Certificado de Segurança nº
1868/2016, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 794, DE 2 DE SETEMBRO DE 2016

Prorroga a vigência da portaria que sus-
pende delegações de competência no âm-
bito do Ministério da Justiça e Cidadania.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único,
incisos I e IV, da Constituição; o art. 27, inciso VIII, da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003; o Decreto nº 7.689, de 2 de março de
2012, e a Medida Provisória nº 726, de 12 de maio de 2016, re-
solve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de dezembro de 2016, a vigência da
Portaria nº 611, de 10 de junho de 2016, que suspende, por noventa
dias, as delegações de competência relativas à celebração de con-
tratos, convênios e instrumentos congêneres, a nomeação de ser-
vidores, a autorização de repasses de quaisquer valores não con-
tratados, a realização de despesas com diárias e passagens, e a rea-
lização de eventos, no âmbito do Ministério da Justiça e Cidadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

Ministério da Justiça e Cidadania
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 2 de setembro de 2016

Nº 1.077. Ato de Concentração nº 08700.002792/2016-47. Reque-
rentes: Banco Bradesco S.A., Banco do Brasil S.A., Banco Santander
(Brasil) S.A., Caixa Econômica Federal e Itaú Unibanco S.A. Ad-
vogados: Barbara Rosenberg, Patrícia Avigni e outros. Terceiros in-
teressados: (i) Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas, repre-
sentada por Francisco Honório Pinheiro Alves e Vivian Meira Avila
Moraes; (ii) Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Em-
presas - Sebrae, representado por Guilherme Afif Domingos, Thiago
Luiz Isacksson D'Albuquerque e outros; (iii) Boa Vista Serviços S.A.,
representada por Glauco Alves Costa da Silva e outros; (iv) Con-
federação das Associações Comerciais e Empresariais do Brasil, re-
presentada por George Teixeira Pinheiro; e (v) Serasa S.A., repre-
sentada por Mariana Tavares de Araújo e outros. Nos termos do art.
13, X, e art. 57, II, da Lei nº 12.529/11, c/c o art. 125 do Regimento
Interno do Cade, ofereço impugnação da presente operação ao Tri-
bunal e recomendo sua aprovação, condicionada à celebração do
Acordo em Controle de Concentrações proposto pelas Requerentes.
Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
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